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DECRETON° 2.947 DE 26 DE FEVEREIRODE 2021

"Acrescenta o !i 4° ao artigo 1° do Decreto nO 2.944 de
24 de fevereiro de 2021 que estabelece medida de
restrição de circulação noturna como medida de
enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-
19".

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral),
Estadode São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 10 - Fica incluído o seguinte 9 40 ao artigo lOdo

decreto nO2.944/2021:

"!i 4° Postos de combustíveis poderão
abastecer exclusivamente veículos oficiais e
funerários no período compreendido entre
20h e 6h, enquanto durar a medida de restrição
prevista no caput."

~ - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposiçõesem contrário.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos
vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um.

4..12 ~-o.frJ
Regina Hele~ J:~izelo Moraes

Prefeita Municipal
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